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1 TEMÁTICA 

 

1.1 TEMA 

Ilicitude eleitoral e liberdades públicas 

 

1.2 LINHA 

Linha 1 – Direito Penal e liberdades públicas 

 

1.3 ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO 

Mestrado: Direitos Fundamentais e Justiça. 

Doutorado: Jurisdição constitucional e novos direitos. 

 

1.4 GRUPO DE PESQUISA 

Serviço de pesquisa em direitos e deveres fundamentais no Brasil. 

 

2 PROBLEMA 

A pesquisa se destina a investigar os conceitos dos ilícitos eleitorais previstos no Direito 

Eleitoral sancionador brasileiro, em suas relações com a práxis, enfatizando como eles se 

articulam com a proteção das liberdades públicas. 

 

2.1 JUSTIFICATIVA 

Como parte do processo de diferenciação funcional do sistema jurídico, paralelo à 

construção de autonomia frente ao ambiente, a linguagem jurídica se especializou. Palavras e 

expressões antes ambivalentes tiveram seus significados especializados e restringidos, para 

melhor servir à tarefa de apoiar a estabilização de expectativas normativas. 

Alguns termos, como democracia1, nunca conseguiram deixar de serem ambíguos. Parte 

disso se sucedeu porque eles não deixaram de ser usados – não são poucos os casos, inclusive, 

em que passaram até a ser mais utilizados – pelos demais sistemas sociais, a começar pelo 

político. Outra decorre de processos de diferenciação incompleta, característicos da 

modernidade periférica2. 

 

1  A propósito, vide, p. ex., BARREIROS NETO, 2021. 
2  Em sua tese doutoral, Marcelo Neves (2020, p. 105) diverge de Niklas Luhmann, que até então defendia que 

as sociedades regionais periféricas não eram modernas. O autor brasileiro demonstra que, em verdade, nelas o 

ambiente é hipercomplexo, fruto de uma divisão funcional da sociedade mundial. Entretanto, bloqueios do sistema 



 
 

 

Sem dúvida, “toda linguagem é historicamente condicionada e toda história e 

linguisticamente condicionada” (KOSELLECK, 2020. E-book, pos. 41 de 617). Como sempre 

existe uma distância entre “a história em curso e sua possível tradução linguística”, os conceitos 

“históricos, sobretudo os políticos e sociais (...) possuem um modo de ser próprio”, que interage 

com os acontecimentos sociais (KOSELLECK, 2015, p. 106-107), apesar de não haver 

identificação plena ou mesmo um ritmo idêntico de mudanças para as palavras e a realidade. 

No Direito, conceitos são cruciais no processo de concretização de normas jurídicas. 

Malgrado se deva refutar a crença na imanência de significados das expressões linguísticas, 

uma vez que tais sentidos são atribuídos em meio ao processo de compreensão, é inegável a 

importância que eles têm na fixação de pré-compreensões e, com isso, na concretização das 

normas jurídicas.  

Eles protegem o que já se cristalizou, enfrentando, inclusive, barreiras idiomáticas e, na 

lição de Luiz Edson Fachin (2012, p. 185), emolduram interesses, que se tornam seus 

prisioneiros. Por isso mesmo, não se pode concordar plenamente com a visão algo otimista de 

Judith Martins-Costa (2014, p. 16), que credita à doutrina jurídica o papel de “fonte ou poder 

produtivo de juridicidade”, que seria necessária em um mundo marcado pelo 

“ultrapragmatismo, que tudo remete ao caso concreto e se esgota no caso concreto, resultando 

em espécie de intoxicação da concreção”. Conceitos – e sobretudo os construídos em fases 

sombrias do passado brasileiro, em que nem a crítica era permitida – podem desempenhar 

papeis reativos a processos emancipatórios ou embater-se contra o patamar já alcançado de 

concretização de direitos fundamentais.  Essa é a razão pela qual eles devem ser questionados, 

não devendo “ser pressupostos sem nenhuma verificação prévia”, como ensina Michael Stolleis 

(2018, pos. 472 de 5116). 

Um estudo minimamente aprofundado do Direito Eleitoral brasileiro esbarra, contudo, 

no caráter vago e em algumas oportunidades até tautológico dos conceitos das ilicitudes com 

os quais ele trabalha, a começar, v. g., pelo abuso de poder eleitoral. Se por um lado isso permite 

 

jurídico fazem com que tanto a flexibilidade quanto a abertura para o futuro do sistema jurídico sejam negativas, 

comprometendo a estabilização das expectativas normativas e, com isso, a segurança social, fazendo “surgir um 

excesso de novos problemas (mais possibilidades)” (NEVES, 2006, p. 17). Assim, essas sociedades são marcadas 

pela “falta generalizada de inclusão no sistema jurídico, no sentido de ausência de direitos e deveres partilhados 

reciprocamente” (NEVES, 2006, p. 248), em que convivem e mutuamente se condicionam relações de 

subintegração e sobreintegração (NEVES, M. 1994, p. 261). Excluídos das benesses garantidas pelo ordenamento 

jurídico, os subintegrados são sobrerresponsabilizados, enquanto os sobreintegrados, ao inverso, fruem dos 

benefícios mas escapam às sanções. 



 
 

 

a sua adaptação a situações muito distintas, por outro também mina a segurança jurídica, 

facilitando a litigiosidade e a corrupção do sistema jurídico pelo político.  

Essa indeterminação semântica das hipóteses de incidência e dos bens jurídicos 

tutelados (isonomia, liberdade de voto, legitimidade e normalidade das eleições) se alia a uma 

clara tendência de expansão do poder punitivo estatal, com a sugestão de novas modalidades 

de abuso, que não raro miram grupos sociais determinados, a exemplo do que ocorre com os 

abusos de poder cultural, carismático, artístico, indígena, docente e político-partidário. Isso põe 

em risco as liberdades públicas dos integrantes desses grupos. 

Além disso, é preciso considerar um agravante: a estabilização dos sentidos atribuídos a 

tais conceitos ocorreu no em meio à tentativa de legitimação e institucionalização da ditadura 

civil-militar brasileira instaurada em 1964. Seus autores foram juristas brasileiros que se valiam 

“uma retórica moral ancorada em modelos institucionais importados” (BENTO, 

ENGELMANN, PENNA, p. 287), que desde os tempos de Vargas se alternavam entre cargos 

políticos, acadêmicos e judiciários (BENTO, ENGELMANN, PENNA, p. 296). 

Eles obviamente não tinham interesse em criticar seriamente as suas “importações” ou 

“criações”, ainda que houvesse – e não havia – liberdade de o fazer. Mesmo após a 

redemocratização, essas discussões nunca foram efetivamente travadas. Sobretudo no Brasil, 

existe uma espécie de autocontenção velada dos pesquisadores, um silêncio sobre as 

colaborações com a ditadura de pessoas que conseguiram montar redes de apoio no meio 

acadêmico, muitas delas ainda ativas, como bem apontou Ailton Cerqueira Leite Seelaender3. 

Superar esse silêncio e debater a forma mediante a qual foi construído o abuso de poder eleitoral 

não só é crucial para a compreensão da história, dos limites e das possibilidades de tal conceito, 

mas também para lançar luzes sobre as ações desses juristas ainda hoje cultuados em seus 

respectivos campos de atuação. 

Outra questão a ponderar é o da relação dos modelos teóricos hoje existentes com as 

profundas mudanças da sociedade. As alterações tecnológicas, especialmente no campo da 

 

3  “A superação dessa atitude [de conivência com a ditadura] não será tarefa fácil. Há que se contar com a 

resistência dos antigos professores, muitos dos quais capazes de mobilizar amplas redes de apoio e de produzir 

autojustificações de alta qualidade literária. Há que se esperar a resistência de assistentes, sucessores, ex-

colaboradores e antigos orientandos – enfim, de todos que precisem ‘defender o velho’, para impedir o 

questionamento do seu próprio pedigree acadêmico. A ‘defesa coletiva’, a ‘lealdade’ e a ‘solidariedade’ podem, 

inclusive, gerar novos ganhos estratégicos a tais indivíduos, permitindo-lhes reforçar laços, ampliar redes de apoio 

recíproco e dar maior eficácia às ‘coortes de sociabilização’ de que participam. 

 O silêncio sobre a colaboração com as ditaduras tende a se acentuar no meio jurídico, no qual a ascensão a 

posições de destaque e mesmo o êxito na advocacia tendem a ser mais fáceis para quem sabe manter canais abertos, 

não provocar ‘antipatias’, impedir vetos informais e evitar a fama de ‘criador de caso” (SEELAENDER, 2012, p. 

415-416).  



 
 

 

informática, representam desafios que a dogmática eleitoral atual tem extrema dificuldade em 

enfrentar. 

Em tempos de rápidas mudanças na sociedade e de propostas de nova codificação do 

Direito Eleitoral, repensar os conceitos dos ilícitos eleitorais e suas relações com as ilicitudes 

penais não é só um exercício intelectual. É uma medida necessária para que os atores do sistema 

jurídico tenham maior compreensão sobre suas intervenções, a fim de que esse mesmo sistema 

consiga minimamente garantir alguma estabilidade aos sentidos propostos, conferindo maior 

segurança jurídica aos eleitores, candidatos e partidos. 

 

2.2 DELIMITAÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA 

Como se disse anteriormente, a pesquisa se destina a investigar os conceitos dos ilícitos 

eleitorais previstos no Direito Eleitoral sancionador brasileiro, em suas relações com a práxis. 

Por isso mesmo, a rigor não haverá o enfrentamento de um único problema. Todos eles 

convergem, no entanto, na investigação da história dos conceitos dos ilícitos eleitorais, 

atentando para a época em que (e os motivos pelos quais) os seus sentidos foram estabilizados, 

em meio ao processo de institucionalização da ditadura civil-militar. 

Entretanto, esse não será o único foco de atenção. Pretende-se também estudar as 

respostas que o modelo atual pode ou não fornecer às novas questões implicadas pelas 

mudanças sociais e tecnológicas. 

Por isso, a formulação dessas situações-problema (ou temas-problema) pode ser 

sintetizada nas seguintes indagações: Como (e por que) foram construídos os conceitos dos 

ilícitos eleitorais? Eles são capazes de estruturar respostas constitucionalmente adequadas aos 

desafios atuais e, em especial, proteger as liberdades públicas? 

 

3 HIPÓTESE 

A hipótese de trabalho é de que os conceitos atuais dos ilícitos eleitorais foram 

construídos de forma instrumental, como parte do processo de institucionalização da ditadura 

civil-militar, de forma politicamente instrumental e sob os influxos do sistema político e da 

moral e, por diversos fatores, mostram-se inadequados para estruturar respostas 

constitucionalmente adequadas à concretização do Estado Democrático de Direito e à proteção 

das liberdades públicas, conforme é exigido pela Constituição de 1988. 

 

 



 
 

 

4 OBJETIVOS 

 

4.1 OBJETIVO GERAL 

Estudar os conceitos dos ilícitos eleitorais, nos seus diversos campos de incidência e em 

suas relações com a práxis e com as demais ilicitudes, a começar pela penal, na tentativa de 

elaboração de modelos teóricos aptos a favorecer sua concretização de forma 

constitucionalmente adequada à proteção da democracia e das liberdades públicas. 

 

4.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

a) elaborar artigos e orientar a produção de trabalhos acadêmicos que questionem 

criticamente os sentidos atribuídos pela doutrina e pela jurisprudência aos ilícitos eleitorais; 

b) debater as relações concretamente existentes entre os ilícitos eleitorais e as liberdades 

públicas; 

c) discutir propostas legislativas de alteração da legislação eleitoral; 

d) investigar as relações das ilicitudes eleitorais com as demais ilicitudes, a começar pela 

penal; 

e) investigar as novas espécies de ilicitude eleitoral (ou o enquadramento das novas 

condutas nas espécies hoje existentes) exigidas para responder às mudanças tecnológicas; 

f) manter interlocuções com pesquisas desenvolvidas em outros campos das ciências 

humanas, a exemplo da Ciência Política, da Sociologia e da História; 

g) criar e manter uma revista, vinculada ao PPGD/UFBA, para a divulgação da pesquisa 

científica em Direito Político e Direito Eleitoral. 

 

5 METODOLOGIA 

Para os estudos historiográficos, a metodologia a ser empregada é a da história dos 

conceitos, desenvolvida inicialmente por Reinhart Koselleck. A propósito, Marcelo Gantus 

Jasmin e João Feres Júnior (2006) explicam que todo conceito está associado a palavras, mas 

nem todas elas são conceitos. Estes últimos são “espaços de dinamização da relação entre a 

linguagem ordinária, experiência do tempo e história, e significado”, segundo Sandro Chignola 

(1998, p. 18).  

A história dos conceitos possibilita a compreensão, em uma perspectiva diacrônica e 

pragmática, das expectativas linguísticas depositadas naquilo que se chamou de abuso de poder 

na esfera eleitoral. Ao enfatizar também permanências das redes de sentido, mas sem as colocar 

em uma linha do tempo evolutiva que culmina rumo a um “progresso”, ela ajuda a manter um 



 
 

 

diálogo com o presente. Como Melvin Richter (1986) explica, é própria a ela a alternância entre 

análises sincrônicas e diacrônicas. Só assim se consegue compreender os papéis 

desempenhados pelo conceito estudado na semântica em que ele se insere. 

É importante destacar, porém, que esse projeto de pesquisa também inclui a análise das 

respostas do sistema conceitual do Direito Eleitoral sancionador aos desafios tecnológicos 

atuais. Para esses estudos, a metodologia há de ser outra, crítico-metodológica, para permitir a 

crítica do modelo atual, a partir de diálogos transdisciplinares com as demais ciências sociais 

e, no Direito, com o Direito Penal e o Direito Administrativo sancionador. 

 

6 RESULTADOS ESPERADOS 

Produção de artigos, coordenação de obras coletivas, organização de eventos científicos, 

acompanhamento crítico das propostas legislativas de alteração da legislação eleitoral, estudo 

da história dos conceitos constitucionais eleitorais, criação e manutenção de revista para 

veicular a produção científica eleitoral, orientação de mestrandos e, posteriormente, 

doutorandos. 

 

7 CRONOGRAMA 

 2023.2 2024.1 2024.2 2025.1 

Levantamento da 

bibliografia X       

Pesquisa juris-

prudencial X       

Análise crítica 

do material cole-

tado X X     

Discussão dos 

dados (seminá-

rios internos)   X     

Seminários ex-

ternos   X X X 

Produção de arti-

gos jurídicos e 

obra coletiva   X X X 

Revisão dos tra-

balhos       X 

Relatório e pu-

blicação       X 
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